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REQUERIMENTO Nº 1793/2019

Maringá, 14 de outubro de 2019.
 
O adiante nomeado, Vereador com assento à Câmara Municipal, no uso de suas

atribuições regimentais, ouvido o Egrégio Plenário, requer ao Exmo. Sr. Ulisses de Jesus Maia Kotsifas,
Prefeito Municipal, que informe a esta Casa de Leis, para fins de esclarecimento público, relativamente ao
funcionamento de Food Trucks no Município, o quanto segue:

1 – qual é o departamento responsável pela organização, controle e fiscalização da
atividade desenvolvida em Food Trucks no Município;

2 – como é feito o cadastramento e quais são as exigências necessárias para que a
Administração Pública permita o exercício desta atividade nos espaços públicos;

3 – se o funcionamento de Food Trucks está sujeito a licenciamento junto ao Município,
bem como se há incidência de alguma taxa, e, em caso afirmativo, decline o valor;

4 – como é feita a distribuição dos espaços públicos em que os Food Trucks estacionam
para o exercício de suas atividades, bem como se há algum tipo de rodízio entre os interessados;

5 – quem é responsável pelo custeio da energia elétrica consumida nos Food Trucks
instalados em espaços públicos;

6 – qual é a participação da Secretaria de Mobilidade Urbana, com relação aos locais
públicos onde se instalam os Food Trucks;

7 – se os Food Trucks são vistoriados pela vigilância sanitária e, em caso afirmativo,
decline com que frequência. Em caso negativo, decline os motivos.

Atenciosamente, Vereador Sidnei Oliveira Telles Filho.
Plenário Vereador Ulisses Bruder.

Documento assinado eletronicamente por Sidnei Oliveira Telles Filho, Vereador, em 14/10/2019, às
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